INDICAÇÃO Nº 
2325
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a realização de estudos no sentido de examinar a possibilidade da Criação de um  Hospital Especializado em Obesidade Mórbida.

JUSTIFICATIVA

A obesidade mórbida é definida como um excesso de peso de 45 Kg ou mais em relação ao peso ideal (IBW = Ideal Bodv Weiglu) definido pelas tabelas da Metropolitan Life insurance Co. Mais de 25 % de excesso ponderal leva a um aumento da mortalidade e da morbidade (Doenças associadas). Tendo por principais complicações Cardiovasculares que são Hipertensão arterial, Varizes e Flebite, Descompensação cardíaca, Aterosclerose, complicações respiratórias; falta de ar ao menor esforço(dispnéia), dificuldades respiratórias durante o sono, levando a uma fadiga crônica, Apnéia do sono, complicações digestivas; cálculos biliares, esteatose do fígado entre outras complicações ortopédicas, endócrinas, dermatológicas, psicológicos, alem de problemas sociais.

A obesidade mórbida diminui a qualidade e a expectativa de vida. Ela é hoje considerada uma doença crônica pela medicina. Nos Estados Unidos, mais de 12 milhões de pessoas sofrem de obesidade mórbida e de suas conseqüências médicas, psicológicas, sociais e econômicas (perda do emprego, altos custos de seguros, etc).

De acordo com a literatura médica, apenas 10% dos pacientes conseguem perder peso a longo prazo com regimes alimentares ou uma terapia comportamental. Os fracassos sucessivos dos regimes, conhecidos com “efeito ioió”, provocam problemas psicológicos e físicos. É portanto necessário levar em consideração uma solução cirúrgica para esses pacientes.

Considerando que o Estado de São Paulo, tem sido modelo na área de saúde, e tem hospitais preparados em diversas áreas, por exemplo, ortopedia, hospital do câncer, hospital da mulher, hospital da criança, hospital do coração entre outras especialidades.

Considerando que o Brasil tem sido referencia nesta área de cirurgias  bariátricas, mas não tem nenhum hospital que atue nesta área, superlotando os demais hospitais em filas de esperas para realizar esta cirurgia necessária, a própria sobrevivência ao paciente.  

Por todo o acima exposto apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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